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Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS
- Cadesp

 

Código de controle da consulta: 58d20bc7-5034-4502-ad5b-f61e398b9b5f

 

Estabelecimento
 

IE: 697.090.431.116

CNPJ: 17.592.525/0001-66

Nome Empresarial: TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA

Nome Fantasia: ALTA PAULISTA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: RODOVIA COMANDANTE JOAO RIBEIRO DE BARROS

Nº: S/N Complemento: KM 525 CXPST 105

CEP: 17.604-830 Bairro: PARQUE INDUSTRIAL II

Município: TUPA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 08/05/2014

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - MARÍLIA

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas
Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins
Fabricação de estruturas metálicas
Incorporação de empreendimentos imobiliários
Construção de edifícios
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 24/02/2013

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

 

Informações CT-e
 

Data de Credenciamento como emissor de CT-
e: 06/11/2018

Modal: Rodoviario

Indicador de Obrigatoriedade de CT-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de CT-e: 05/11/2018

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.
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